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\ ario entu ni I

Secret';rio I

º de março de mil novecent os
feitura Mun· de Agudos.

"~ autorl~.!! ~ venda.!! !!:. aquisição de veiculo
para 2.§. serviços .l1Q. Nunicipl0 ".

1<:1 Nº . 560 , de l º de março de 1.966

Publica da e registrada aos
e sessenta e seis , na secretaria da

Artigo 1 2.- Fica o sr. Prefeito autorizado a vender, em
• • •concorrencia publica , depois de devidamente avaliado e por preço

não inferior ao da avaliação , a camionete ChevroLeb , ano de f abq

cação 1946 , côr amarelo-azul , certificado nº 513695 , désta Pretei
tura.

Artigo 2 º . - Fica o sr. Prefeito autorizado a adquirir um
caminhão nôvo , para 08 serviçoB da Prefeitura , podendo dlspende r

nessa aqui s i ção até a importância de ~ 16 . 000 . 000 (de ze s s ei s mi

lhões de cruzeiros ).

Artigo 3 2. - PaI1i ocorrer ao pagamento da despesa aut0t1
•ZOOS no artigo 22. , t i ca aberto , na Cbntadoria lotunicipaJ. , um c:r:!!,

dito eapecial de ~6 .000 .000 (de zeas ei s milhões de cruzeiros ) que
•sera coberto com o produt o da venda autorizada no artigo 1 2, e

com parte do excesso de arrecadação que se verificar no corrente

exercicio .

o PREFE ITO MillIICIPAL DE AGUDOS :

FAÇO SABER que a câmara th1nicipal de Agudos decrilta e eu
sanciono e promulgo a seguinte lei : -

•Artigo 49. - Esta lei entrara

blicação , revogadas as disposições em

Prefe i t ura Municipal de
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